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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente, EMENDA MODIFICATIVA, ao Projeto de Lei Nº 455/2025, nos termos do Art. 224, § 4º, da Resolução nº 311/2020.


1) O Art. 1º  do referido Projeto de Lei passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis sem a manifestação do tutor, e não havendo decisão administrativa diversa, o animal poderá ser destinado a adoção ou outra forma prevista em lei, garantindo-se sempre o seu bem-estar.





Sumaré, 16 de outubro de 2025
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